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LEI N"t.t33/2022

(D8,2-3 DE DEZEMIIRO DE.2022)

Dispõe sobre denon nuçào de Espuço
Pú bl ico do lll un icipitr

o PRI,FEITO MUNTCIPAL DE BARRA t)OS COQITEIROS, ESTATX) DE
SERGIPE. Íàz saber que a ('ârnara Legislativa do Nlunicipio de Ilarra dos Loquciros
apro\ ou c eu sancior.ro a seguinte Lei:

Art. l'- Fica denominada como non'renclatura "POR DO SOL ILIJMINADO" a área
verde utilizada como espaço de contemplação do pôr do sol. em Íientc a Orla Juguna
Barreto de Lima. antes do quebra mar. ás margens do rio Sergipe na Atalaia No\a.

Art.2" - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correLão por conla dc dotaçà()
próprias do orçamcnto vigentc.

Art.30 - A prescnte Lei entra em vigor na data de sua publicaçào

Gabinetc do Profcito. 23 dc tlczenrblo ilc lt)ll.

a**,"*gffik*

Av. Moises Gomes Pereira. l6 Centro - Barra dos Coqueiros,SE CEP-19.1-+0-U00
CNPJ: I i. I 28.863 '000 I -90


